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DOUGLAS JOSÉ NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG Nº 

472654-5 SSP/RR, inscrito no CPF sob nº 044.160.762-40, residente e domiciliado na Rua: Aldebara, nº 

399, Bairro: Jardim Primavera, Cidade: Boa Vista/RR, Telefone: 99145-3985, e-mail: 

paulosouzavcm@hotmail.com, neste ato representada por seu advogado e procurador que esta 

subscreve, conforme procuração anexada à presente, com escritório profissional situado na Rua 

General Penha Brasil, nº 102, Centro – Boa Vista e Rua Ulisses Guimarães  nº 436 Rorainópolis, onde 

recebe notificações que o caso requer, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

propor a presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-205, e-mail: Desconhecido, face aos seguintes fatos e fundamentos jurídicos 

adiante expostos. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

1.  

                  O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção dos benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos das Leis n° 5.584/70 e 1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei n° 7. 510/86, requerendo, 

portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, tendo em vista tratar-se de pessoa pobre,  

 

 

 

1. DOS FATOS 

 

    

 

O demandante, no dia 02 de outubro de 2017, por volta das 20:00h, foi vítima de acidente de 

transito ocorrido na localidade da RR 205, Zona Rural no município de Boa Vista-RR, evento este que 

lhe causou deformidade de caráter permanente suportada até os dias atuais. 

Do acidente resultou: “DESCRIÇÃO: Fratura em tornozelo esquerdo “ conforme laudo médico 

(doc. anexo). 

Deste modo, o vindicante, ciente dos seus direito ao seguro obrigatório (DPVAT), 

promoveu, por meio de solicitação administrativa, o pagamento da apólice a título de validez, 

como bem reconheceu a seguradora ao lidar provimento a indenização DPVAT, depositando-

lhe a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), em 16/02/2018. 

 

São os fatos de forma suscinta. 

 

2. DO DIREITO 

 

 

A lei que rege o seguro DPVAT é a Lei nº 6194/74 com as posteriores modificações 

implementadas pelas Leis nº 8441/92, nº 11.482/07 e nº 11.945/09.  
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A Lei nº 6.194/74, reguladora do Seguro DPVAT, após a reforma imposta pela Lei 

11.482/07, limitou o quantum indenizatório referente aos danos cobertos pelo seguro em caso de 

morte no valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez permanente em 

até o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e de até R$2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) no caso de despesas de assistência médica e suplementar. 

 

A citada legislação pertinente à matéria trouxe uma tabela proporcional de 

percentual de perda/debilidade de membros, órgãos e funções do corpo humano, 

classificando-os em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%. 

 

Acontece que o laudo de avaliação médica acostado traz a natureza das lesões 

sem, contudo, tratar da extensão das lesões conforme preceitua a tabela citada. 

 

Também, a seguradora pagadora do sinistro não apresentou, no momento do 

pagamento do seguro, quais seriam as extensões das lesões sofridas dentro da referida tabela, 

limitando-se a fazer um depósito em conta corrente da requerente sem esclarecer a extensão 

dos danos sofridos dentro da tabela.  

 

É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação administrativamente 

recebido pela requerente foi lavrado em termos genéricos. Dessa forma, não se pode aferir 

quais lesões e suas devidas extensões foram pagas administrativamente, sendo imprescindível o 

acionamento judicial para a exata verificação das extensões sofridas via perícia complementar. 

 

O STJ se pronunciou a respeito: 

 

O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização 

paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em 

relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 

rege a espécie. (REsp 296675 /SP. RECURSO ESPECIAL 2000/0142166-2. 

Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Quarta Turma. Data do 

Julgamento 20/08/2002. Pub. DJ 23.09.2002, p. 367). 

 

 

3. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PERÍCIA 

 

Embora, via de regra, seja a produção de prova pericial a cargo do requerente, (CPC, I, art. 333), 

no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova nos termos do artigo 6º, 

VIII do CDC, para fins de aferição do grau (percentual) da lesão incapacitante, vejamos: 

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências.” 

Cite-se nesse sentido os seguites julgados: 
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 TJMS-056999) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICAÇÃO DO CDC -  

FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE PERITO - QUANTUM - 

ARBITRAMENTO - REDUÇÃO - RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.   

Tratando-se da relação de consumo, o artigo 6º, VIII, do 

CDC prevê a possibilidade de inversão do ônus da 

prova, ante a hipossuficiência do consumidor nas 

relações de consumo, ou até mesmo, ante a 

verossimilhança de suas alegações. Os honorários 

periciais devem ser fixados, proporcionalmente, e em 

atenção ao princípio da razoabilidade, observando-se 

os quesitos a ser respondidos e considerando, 

precipuamente, o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade da perícia, o tempo 

despendido pelo perito no trabalho realizado, e o grau 

de zelo profissional. (Agravo nº 2011.023779-7/0000-00, 4ª 

Turma Cível do TJMS, Rel. Josué de Oliveira. unânime, DJ 

23.09.2011).  

  TJSP-141845) AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO DE 

VEÍCULO (DPVAT) - INDENIZAÇÃO  - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS PERICIAIS A 

SEREM SUPORTADOS PELA RÉ. (GN)  

"A inversão do ônus da prova significa também transferir 

ao réu o ônus de antecipar as despesas da perícia tida 

por imprescindível ao julgamento da causa." Agravo de 

Instrumento. Seguro de veículo (DPVAT).  

 

3. DO VALOR DEVIDO 

 

A lei nº 6.197/74, com sua redação dada pela lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõe novos 

valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos 

pelo art. 8º da lei 11.482/07, que alterou o art. 3º da lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, 

por invalidez permanente, verbis: 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo Seguro 

estabelecidos no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente;  

Esse é o entendimento do tribunal de Santa Catarina, vejamos; 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPLEMENTAÇÃO DE 

SEGUROO DPVT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU 

DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE 
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DO VLOR DEVIDO. A TITULO DE SEGURO DPVAT PELA 

SEGURADORA. RECONHECIMENTO IMPLICITO DA 

INVALIDEZ PERMANENTE DA VITIMA. RECURTSO PROVIDO. 

(TJSC Agravo de instrumento: Al 743444 SC 2009.074344-

4; Relator (a): Nelson Schaefer Martins; julgamento: 

20/04/2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de 

Direito Civil; publicação Agravo de Instrumento n. 

2009.074344-4)  

A legislação e clara no valor que deve ser pago no caso de invalidez permanente, de vítimas de 

acidente de transito, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e não apenas o valor de R$ 

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), que demonstra flagrante equivocada 

“voluntariamente ou não”, a quitação realizada pela Requerida, e o consequente pagamento 

parcial. 

Sendo assim, vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de cobrança, 

devendo ser condenada a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o indenizado e o devido, que 

corresponde a R$ 8.775,00 (oitocentos e setenta e cinco reais), acrescentando-se ainda 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pela eg. TJRR, ambos desde o 

dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efeito cumprimento da obrigação. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja decretada a gratuidade judiciária eis que o Requerente é pobre na forma da Lei nº 1.060/50, 

não podendo arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem da 

sua família1, conforme declaração em anexo.  

 

b) Seja decretada a inversão do ônus da prova, inclusive, quando ao pagamento de eventuais 

honorários periciais, eis que é verossímil a alegação fática do requerente e é pobre nos termos da 

lei (Art. 6º, inc. VIII do CDC); 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos em direito, notadamente 

depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior novos documentos, se 

necessário for, pericia, todas desde logo e requeridas 

 

c) A total PROCEDÊNCIA do pleito autoral, para condenar a requerida a pagar indenização R$ 

8.775,00 (oitocentos e setenta e cinco reais), incidindo juros de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo E. TJRR, incidentes desde o ilícito praticado 

até o efetivo cumprimento da obrigação.  

 

d) A condenação da demandada nos honorários advocatícios, não inferior a 20% do valor da 

condenação, e nas custas judiciais, em caso de recurso; 

 

e) Desde já a Requerente, com fulcro no artigo 310, VII, do CPC/2015, manifesta-se ao interesse de 

não haver audiência de conciliação, haja vista a Requerida Seguradora Líder não realiza acordo 

                                                           
1 Consoante art. 4º caput e § 1º da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”, até prova em contrário. Assim 
entende a jurisprudência, uníssona (STF e STJ). 
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antes do laudo da perícia medica, sendo assim reitera pela dispensa da audiência de conciliação, 

ou que esta seja designada somente após a realização da perícia medica. 

 

Dá à causa o valor de R$ 8.775,00 (oitocentos e setenta e cinco reais), para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Boa Vista, 15 de maio de 2019. 

 

 

Paulo Sergio de Souza 

OAB/RR 317B 
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